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O Idec

O Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor é uma associação de

consumidores, sem fins lucrativos, fundada

em 1987 e independente de empresas,

governos e partidos políticos.

MISSÃO

“Promover a educação, a conscientização, a

defesa dos direitos do consumidor e a ética

nas relações de consumo, com total

independência política e econômica.”



O QUE O IDEC FAZ?

• Orienta e informa seus associados sobre seus direitos como

consumidores e para que se previnam de problemas utilizando o

Código de Defesa do Consumidor

• Mantém o site www.idec.org.br e edita a Revista do Idec

• Testa e compara produtos e serviços

• Luta pelos consumidores, promovendo campanhas, mobilizando a opinião 
pública e pressionando governos e empresas

• É autor de mais de 600 ações civis públicas, e muitas delas visam beneficiar 
toda a coletividade

• Atua em defesa do consumidor no Congresso Nacional (atualmente 
acompanha mais de 250 projetos de lei)

• Representa o consumidor em redes e fóruns, como o Conselho

Nacional de Saúde, o Conselho Consultivo da Anvisa e Câmara

Setorial de Propaganda da Anvisa



INDEPENDÊNCIA

O Idec mantém suas atividades com apoio de

fundações internacionais para

desenvolvimento de projetos em temas

específicos, desde que não comprometam

sua independência e, principalmente, e

especialmente com contribuições de

associados (pessoas físicas) e venda

de assinaturas de sua revista.



Por que a preocupação com o 

marketing de alimentos e 

bebidas não saudáveis para 

crianças?



Saúde em risco
CRIANÇAS (Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAN)

• Hoje, aproximadamente 30% das crianças têm sobrepeso

ADOLESCENTES (Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF 2002-2003)

• 16,7% com excesso de peso

• 2,3% apresentam obesidade

SOBREPESO E OBESIDADE

• 2005 – 1,6 bilhões de pessoas com sobrepeso

• 2015 (estimativa) – 2,3 bilhões de pessoas

Se Se osos hábitoshábitos de de alimentaçãoalimentação nãonão foremforem mudadosmudados, a , a tendênciatendência é de é de umauma
epidemiaepidemia de de obesidadeobesidade. . 

EvidenciaEvidencia--se a se a necessidadenecessidade de de mudançasmudanças das das práticaspráticas de de mercadomercado nana
ofertaoferta de de alimentosalimentos e e bebidasbebidas, , nãonão sósó no marketing, no marketing, comocomo tambémtambém nana

composiçãocomposição nutricionalnutricional..



A necessidade de proteção da 

criança
• A criança é ser humano em formação, mais vulnerável a

práticas desleais de publicidade

• Os hábitos de alimentação se desenvolvem na infância.

A probabilidade de uma criança obesa se tornar um

adulto obeso é muito grande

• Criança é hipervulnerável às práticas de marketing
“além da menor experiência de vida e de menor acúmulo de conhecimentos, a criança

ainda não possui a sofisticação intelectual para abstrair as leis (físicas e sociais) que

regem esse mundo, para avaliar criticamente os discursos que outros fazem a seu

respeito”. (Conselho Federal de Psicologia)



Forte uso de marketing dirigido à 

criança

• Mundo, 2006 - maiores empresas fabricantes de

alimentos, bebidas, doces e guloseimas

gastaram cerca de US$ 12,8 bilhões em

propaganda
(Advertising Age’s Global Markets, nov/07)

• Brasil, 2008 - propagandas de alimentos com

alto teor de gordura, sal e açúcar predominam

nas TVs e revistas.
(Observatório de Políticas de Segurança Alimentar UnB)



Antecedentes



• Em seus 22 anos de existência, o Idec realizou mais de 200 testes 

e pesquisas envolvendo mais de 4 mil produtos – 2 mil deles são 

alimentos – e serviços. 

• Em geral, investigam aspectos nutricionais, de segurança e de 

rotulagem de alimentos.

• Desde 2006, o Idec tem abordado a questão da promoção de 

alimentos e bebidas não saudáveis direcionada para crianças.

Exemplo: agosto/2006 – pesquisa sobre fast food e informação 

nutricional 

• Desde 2006 a Anvisa discute a regulamentação da publicidade de 

alimentos e bebidas não saudáveis. A Agência afirmou que 

pretende editar a regulamentação ainda em 2009



Março/2008 – Pesquisa sobre práticas de publicidade de grandes 
multinacionais
- Idec e Alana -

- A pesquisa objetivou verificar as práticas de marketing das empresas no Brasil: havia 
respeito à criança? As empresas adotavam no país a mesma conduta que adotam 
na Europa e nos Estados Unidos?

- 12 empresas multinacionais pesquisadas (Burger King, Cadbury Adams, Coca-Cola, 
Danone, Ferrero, Kellogg, Kraft Foods, Mars, Mc Donald´s, Nestlé, Pepsico e 
Unilever)

- Das 12 empresas pesquisadas, identificou-se a existência de publicidade de 
alimentos ou bebidas direcionada ao público infantil em 10 delas

- As 12 empresas adotam algum tipo de comunicação mercadológica direcionada a 
crianças – técnicas como o uso de personagens próprios, figuras, desenhos, 
personalidades e personagens que sejam cativos ou admirados por crianças. Caso 
a regulamentação da Anvisa estivesse em vigor, todas estariam irregularares

- As empresas de alimentos e bebidas para o público infantil estão adotando a internet 
como novo instrumento de comunicação mercadológica



Março/2008 – Pesquisa sobre práticas de publicidade de grandes 
multinacionais
- Idec e Alana -

- As empresas, à época, haviam assumido compromissos de 

autorregulamentação internacionalmente (especialmente EUA e UE)

- Em sua maioria, os compromissos não eram aplicados no Brasil, o que 

demonstrou um tratamento desigual das empresas em face do consumidor 

infantil brasileiro

- Os compromissos internacionais não apresentavam consenso sobre qual a 

conduta mais adequada e qual deva ser seguida pelas empresas, nem 

mesmo um consenso sobre os critérios nutricionais corretos

VerificouVerificou--se a necessidade de que o Poder Público edite uma se a necessidade de que o Poder Público edite uma 

regulamentação da publicidade de alimentos e bebidas não regulamentação da publicidade de alimentos e bebidas não 

saudáveis, com critérios claros e uniformessaudáveis, com critérios claros e uniformes



Fast food: pesquisa sobre composição 
nutricional e publicidade

Consumers International(CI)
Idec

www.consumersinternational.org

http://www.consumersinternational.org/


Metodologia
PESQUISA INTERNACIONAL PESQUISA INTERNACIONAL –– CICI

• Redes de fast food multinacionais (Mc Donald’s, Burger King e KFC)

• Levantamento realizado entre março e abril de 2009

• 14 países – colaboração das entidades membros da CI (Argentina, Brasil, Coreia 
do Sul, Dinamarca, Espanha, Fiji, Holanda, Índia, Itália, Malásia, Peru, Reino 
Unido, República Tcheca e Cingapura).

• Brasil – Idec

• Duas frentes de avaliação:

(I) Para verificar que maneira os produtos são oferecidos às crianças: levantamento 
de estratégias de comunicação e marketing presentes nos websites das redes, 
em peças publicitárias televisivas e nas próprias lanchonetes. 

(II) Para calcular a nocividade dos menus ofertados à saúde da criança: Coleta de 
informações nutricionais dos menus infantis, disponibilizadas pelas próprias 
empresas

PESQUISA NACIONAL PESQUISA NACIONAL –– IDECIDEC

• Acrescentou-se informações sobre redes nacionais de fast food: Giraffas, Bob’s 
e Habib’s.

• Não foram levantados dados do KFC, por se tratar de rede com pequena 
atuação no país. Bob’s pertence ao mesmo grupo econômico.



Conclusões – pesquisa internacional

• Em todos os outros países analisados, as técnicas de marketing são mais 
sutis e raramente entram no mérito do aspecto nutricional dos produtos.

• Associa-se as guloseimas a uma ideia de diversão.

• Utiliza-se como embaixadores famosos personagens de desenhos 
animados e filmes, mascotes da própria marca, brinquedos e brindes 
oferecidos junto aos quitutes. 

• Nos catorze países analisados, em maior ou menor grau, todas as redes 
pesquisadas adotam práticas de marketing apelativas e promovem 
alimentos não saudáveis ao público infanto-juvenil.

• Quanto à qualidade dos menus infantis, verificou-se que os kits de todas as 
redes apresentam altíssimos níveis de gorduras totais, gorduras saturadas 
e sódio.



No Brasil não é diferente...



Estratégias de marketing
- adoção de personagens, celebridades, brinquedos e jogos que têm forte 

apelo infantil



Imagens ilustrativas - 2008



TriKids (cheeseburger + batata frita pequena + coca cola 300ml)

Tabela nutricional: VD% calculado para uma dieta de 2500kcal. 
Ausência dos valores de gordura trans.

Gorduras Totais: 
Criança 4 – 6 anos: 43,8% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 36,2% do valor diário recomendado

Gorduras Saturadas:
Criança 4 – 6 anos: 50% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 42,1% do valor diário recomendado

Gordura Trans: 3g

Sódio:
Criança 4 – 6 anos: 520% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 390% do valor diário recomendado



Bkids (cheeseburger + batata frita pequena + coca cola 300mL)

Gorduras Totais: 
Criança 4 – 6 anos: 52,1% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 43,1% do valor diário recomendado

Gorduras Saturadas:
Criança 4 – 6 anos: 56,3% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 47,4% do valor diário recomendado

Gordura Trans: 2g

Sódio:
Criança 4 – 6 anos: 413% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 310% do valor diário recomendado



GiraLanche (Lanche rico + 4 Batatas Giraffinhas + Suco Kappo Morango)

Gorduras Totais: 
Criança 4 – 6 anos: 79,2% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 65,5% do valor diário recomendado

Gorduras Saturadas:
Criança 4 – 6 anos: 52,5% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 44,2% do valor diário recomendado

Gordura Trans: Não contém

Sódio:
Criança 4 – 6 anos: 300% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 225% do valor diário recomendado

Ao entregar o lanche a atendente entregou mais dois sachês de sal de 1g cada.



Mclanche Feliz (Cheeseburger + Batata frita Pequena + Coca-Cola 300ml

Gorduras Totais:
Criança 4 – 6 anos: 52,1% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 43,1% do valor diário recomendado

Gorduras Saturadas:
Criança 4 – 6 anos: 64,4% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 54,2% do valor diário recomendado

Gordura Trans: 0,4g

Sódio:
Criança 4 – 6 anos: 338% do valor diário recomendado
Criança 7 – 10 anos: 254% do valor diário recomendado



Kit Habib’s (2 Esfihas de Carne + Batata frita Pequena + Suco de laranja)

Gorduras Totais: 

Criança 4 – 6 anos: 47,3% do valor diário recomendado

Criança 7 – 10 anos: 39,1% do valor diário recomendado

Gorduras Saturadas:

Criança 4 – 6 anos: 38,1% do valor diário recomendado

Criança 7 – 10 anos: 32,1% do valor diário recomendado

Gordura Trans: Não contem.

Sódio:

Criança 4 – 6 anos: 291% do valor diário recomendado

Criança 7 – 10 anos: 219% do valor diário recomendado



Composição nutricional
(kits infantis)

• Em média, um kit infantil fornece 37% das calorias recomendadas para o consumo diário 
de uma criança

• Só de gordura, a média passa de 45% do total recomendado/dia. Destaque para o 
Giraffa’s, cuja refeição teor de gordura representa 66% do consumo diário recomendado

• Em média, as refeições têm 43% da gordura saturada que deve ser consumida em um dia 
por uma criança

• Os valores referentes ao sódio são os mais assustadores e preocupantes: em 
média, os kits fornecem mais de duas vezes e meia a quantidade de sal que deve 
ser consumida em todo um dia!



• Se a Resolução da Anvisa sobre publicidade de 
alimentos e bebidas não saudáveis estivesse em vigor, 
todas as redes pesquisadas estariam irregulares

• A Resolução passou por consulta pública e, atualmente, 
aguarda-se sua publicação

Art. 6º No caso de propaganda, publicidade ou promoção de alimentos com quantidades elevadas 
de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor 
nutricional, é vedado utilizar figuras, desenhos, personalidades e personagens que sejam 
cativos ou admirados por esse público alvo.

Art. 9º. É vedada a divulgação, direcionada à criança, de brindes, prêmios, bonificações e 
apresentações especiais, condicionadas a aquisição de alimentos com quantidades 
elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com 
baixo teor nutricional, bem como os conjuntos aos quais eles pertençam.

Art. 10. Não é permitida a realização de qualquer tipo de propaganda, publicidade ou promoção, 
inclusive merchandising, direcionada às crianças, de alimentos com quantidades elevadas de 
açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional 
em brinquedos, filmes, jogos eletrônicos, páginas de internet, veículo ou mídia.



Considerações sobre a 

autorrregulamentação brasileira

• Anunciada em 25 de agosto de 2009, depois de muita pressão social. 
Implantação até dezembro 2009

• Empresas não farão publicidade de alimentos e bebidas não saudáveis 
para crianças abaixo de 12 anos

• A limitação da publicidade se restringirá a inserções publicitárias em 
televisão, rádio, mídia impressa ou internet que tenham 50% ou mais de 
audiência constituída por crianças menores de 12 anos

• Cada empresa definirá que padrão nutricional considera saudável ou não. 

• Mais uma vez não há consenso sobre o que deve ser considerado 
saudável ou não

• Outro problema é o padrão para definição da audiência



Considerações sobre a proposta de 

regulação brasileira

O Idec considera que a proposta da O Idec considera que a proposta da AnvisaAnvisa é mais ampla e é mais ampla e 

adequadaadequada

-- Define claramente quais são os padrões para se considerar um Define claramente quais são os padrões para se considerar um 

alimento ou uma bebida como saudávelalimento ou uma bebida como saudável

-- Define horários em que a publicidade pode ou não ser Define horários em que a publicidade pode ou não ser 

veiculadaveiculada

-- Veta o uso de personagens e desenhos e a distribuição de Veta o uso de personagens e desenhos e a distribuição de 

brindes associados a alimentos e bebidas não saudáveisbrindes associados a alimentos e bebidas não saudáveis



Considerações sobre a regulamentação da 

publicidade de alimentos e bebidas não saudáveis 

pela Anvisa

• Restrição de publicidade não é censura

• Liberdade de expressão diz respeito a ideias, valores

• Publicidade promove produtos e serviços, é instrumento 

de persuasão inerente às atividades econômicas

• CDC veda publicidades enganosas e abusivas. É 

abusiva a publicidade que se aproveita da deficiência de 

julgamento da criança (art. 39)



Considerações sobre a regulamentação da 

publicidade de alimentos e bebidas não saudáveis 

pela Anvisa

• Anvisa é legalmente competente para regular 

produtos e serviços de saúde

• Regulamentação de publicidade promovida pela 

Anvisa, nos temas de sua competência – entre eles 

alimentos e bebidas – é legítima. Nada mais é do 

que a regulamentação, para o setor regulado, do 

que dispõe o CDC.



Considerações finais
• Permanece intensa a promoção de alimentos e bebidas não 

saudáveis direcionada ao público infantil, inclusive no Brasil

• Os alimentos em redes de fast food, geralmente promovidos 
com atrativos como brinquedos/brindes, são extremamente 
não saudáveis. 

• O consumidor infantil, hipervulnerável, está superexposto a 
práticas de marketing de alimentos e bebidas não saudáveis.

• As medidas de autorregulamentação propostas pelas 
empresas de alimentos e bebidas não são suficientes para 
garantir a proteção à saúde e à infância. Seus parâmetros 
são tímidos, e não abarcam todas as práticas de marketing 
descritas anteriormente



Considerações finais

• Para garantir a proteção da saúde da criança, a conduta 
mais adequada é a restrição da publicidade de 
alimentos e bebidas não saudáveis direcionada a esse 
público. 

• A regulamentação estatal é urgente, a fim de que o 
consumidor final, principalmente o infantil, seja 
protegido, não receba informações enganosas e/ou 
abusivas e se estimule melhores hábitos de 
alimentação.



AVANÇAR 

Informacão 

Educação 

Legislação

PARA ALCANÇAR

O direito ao consumo saudável


